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Informação 

•O Programa Nacional de Qualificação da Assistência 
Farmacêutica no SUS tem por finalidade contribuir para o 
processo de aprimoramento, implementação e integração 
sistêmica das atividades da Assistência Farmacêutica nas 
ações e serviços de saúde, visando a uma atenção 
contínua, integral, segura, responsável e humanizada. 

QUALIFAR-SUS 
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           INVESTIMENTO – 17 milhões 
453 municípios (20% do BSM até 100.000 habitantes) 

Fortalecimento 
e priorização 

EIXO ESTRUTURA 2012 
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CENÁRIO MUNICÍPIOS ELEGÍVEIS 2012 (N=2.257) 
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TOTAL DE INSCRITOS: 1.386      

SELECIONADOS : 453 

SELECIONADOS 

INSCRITOS 

REGIÃO 

QUALIFAR-SUS 2012 

Norte 

135 

53 

Nordeste 

856 

260 

Sul 

178 

46 

Sudeste 

143 

73 

Centro-
Oeste 

74 

21 

RESULTADO EIXO ESTRUTURA 2012 
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DISTRIBUIÇÃO DOS MUNICÍPIOS SELECIONADOS 

Fonte: BI HÓRUS 
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Pactuadas em reunião por videoconferência com 

coordenações estaduais de assistência farmacêutica e 

COSEMS com a presença do CONASEMS 

ESTRATÉGIAS DE APOIO E MONITORAMENTO 
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http://qualifar.saude.gov.br/ecar/ 

 

www.saude.gov.br/qualifarsus  

(Vídeos instrutivos) 

http://qualifar.saude.gov.br/ecar/
http://qualifar.saude.gov.br/ecar/
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DEMAIS CICLOS 

Monitoramento das ações, metas e cronograma de execução 

1º CICLO 
Fase 1: Diagnóstico dos serviços farmacêuticos na 

atenção básica e necessidades de estruturação  
Fase 2: Cadastro de ações, metas de estruturação 

e cronograma de execução 

PRAZO TÉRMINO 1º CICLO: 15 ABRIL/2013 
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Qtde de municípios que cadastraram ações 

Total = 366 

Fonte: BI HÓRUS 



13 
13 

Número total de Ações e Metas cadastradas 

Fonte: BI HÓRUS 
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Distribuição dos acessos no e-car pelos municípios 

Período: 7/01/2013 a 15/04/2013 

 

Total de acesso: 2964 

 
Fonte: Google Analytics 

1. Ceara 447 

2 Bahia 363 

3 Sao Paulo 314 

4 Parana 234 

5. Alagoas 181 

6. Rio Grande do Norte 156 

7. Tocantins 122 

8. Minas Gerais 119 

9. Rio de Janeiro 99 

10 Paraíba 88 
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ESTRUTURA DAS FARMÁCIAS E CAF DOS MUNICÍPIOS QUALIFAR-SUS 
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ESTRATÉGIAS DE MONITORAMENTO 
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ESTRATÉGIAS DE MONITORAMENTO E REPASSE DO CUSTEIO 

 Elaboração e divulgação da Nota Técnica no01/2013 SCTIE/MS  conjunta com 
CONASEMS com orientações sobre Eixo Estrutura do QUALIFAR-SUS aos municípios 
habilitados em 2012. 

TRIMESTRE PRAZO MONITORAMENTO 

1º Trimestre 15/abril Cumprimento Fase 1 e Fase 2 do 1º Ciclo e-Car 

2º Trimestre 15/julho  
 
Envio das informações do CBAF para Base Nacional de 
Ações e Serviços da AF – BI – (Portaria no. 271/2013) 

3º Trimestre 15/outubro 

4º Trimestre 15/dezembro 

 1ª Oficina Nacional com estados e municípios no dia 6 e 7 de junho de 2013 para 
apresentação dos resultados do QUALIFAR-SUS 2012. 
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Eixo Estrutura –  

QUALIFAR-SUS 

2013 
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 OBJETIVO DA AÇÃO 

 

 Estruturação das Centrais de Abastecimento Farmacêutico e Farmácia 
no âmbito da Atenção Básica e manutenção dos serviços 
farmacêuticos, de acordo com o art. 4º, inciso I, da Portaria nº 
1.214/GM/MS, de 13 de junho de 2012. 

 

 PÚBLICO ALVO: 

 

 Municípios (n=453) com população em situação de extrema pobreza 
constantes no Plano Brasil Sem Miséria com até 100.000 (cem mil) 
habitantes, que não foram contemplados com o recurso no ano de 2012 
(n=1.804).  

PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO 2013 
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 DISTRIBUIÇÃO DO NÚMERO DE MUNICÍPIOS A SEREM 
HABILITADOS 

 

 

 
REGIÃO Até 25.000 25.001 a 50.000 50.001 a 100.000 

NORTE 41 6 2 

NORDESTE 217 37 11 

SUL 41 1 2 

SUDESTE 60 9 4 

CENTRO-OESTE 18 3 1 

 Total 377 56 20 

PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO 2013 
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50.001 a 100 mil hab 

25.001 a 50.000 mil hab 

Até 25 mil hab 

REGIÃO 

QUALIFAR-SUS 2013 

Norte 

139 

43 

8 

Nordeste 

867 

167 

51 

Sul 

189 

1 

2 

Sudeste 

215 

27 

10 

Centro-
Oeste 

79 

6 

1 

*N=1.804 

DISTRIBUIÇÃO DO NÚMERO DE MUNICÍPIOS ELEGÍVEIS 2013 
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PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO 2013 

PROCESSO DE HABILITAÇÃO 

 

O processo de habilitação dos municípios ao QUALIFAR-SUS no Eixo 
Estrutura será composto de 3 (três) fases a seguir descritas: 

 

 INSCRIÇÃO 

 

I - inscrição, pelos Municípios, pelo preenchimento de formulário 
disponível no sítio eletrônico www.saúde.gov.br/qualifarsus na área do 
Eixo Estrutura. 

 

Os municípios poderão realizar sua inscrição pelo período de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação da Portaria que regulamenta a 
transferência de recurso para 2013 

http://www.saúde.gov.br/qualifarsus
http://www.saúde.gov.br/qualifarsus
http://www.saúde.gov.br/qualifarsus
http://www.saúde.gov.br/qualifarsus
http://www.saúde.gov.br/qualifarsus
http://www.saúde.gov.br/qualifarsus
http://www.saúde.gov.br/qualifarsus
http://www.saúde.gov.br/qualifarsus
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PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO 2013 

 SELEÇÃO 

 

II - seleção dos Municípios, observados os limites regionais e 
populacionais sendo priorizados os que atenderem, cumulativamente, 
aos seguintes requisitos: 

 

 a) habilitação ao Programa Nacional de Acesso e Melhoria da 
Atenção Básica (PMAQ-AB); 

 b) habilitação ao Programa de Requalificação das Unidades 
Básicas de Saúde; 

 c) adesão ao Sistema Nacional de Gestão da Assistência 
Farmacêutica HÓRUS (Sistema HÓRUS) ou utilização sistemas 
informatizados que garantam a interoperabilidade. 
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PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO 2013 

 HABILITAÇÃO 

 

III - habilitação dos Municípios, observadas as seguintes etapas: 

 

a) publicação de Portaria da Secretaria de Ciência, Tecnologia e 
Insumos Estratégicos (SCTIE/MS) com os Municípios habilitados ao 
recebimento dos recursos financeiros; e 

 

b) assinatura e envio ao DAF/SCTIE de termo de adesão pelos gestores 
municipais de saúde dos municípios habilitados. 
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REPASSE FUNDO A 
FUNDO* 

Recurso Capital 

Aquisição de 
equipamentos e 

mobiliários para CAF e 
farmácia 

R$ 11.200,00 para 
municípios até 25 

mil habitantes 

R$ 22.400,00 para 
municípios de 25 a 
50 mil habitantes 

R$33.600,00 para 
municípios de 50 a 
100 mil habitantes 

Recurso Custeio 
Manutenção dos 

Serviços 
Farmacêuticos 

R$ 24.000,00/ano 

RECURSO EIXO ESTRUTURA QUALIFAR-SUS 

           INVESTIMENTO – 17 milhões  
para 453 municípios 
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PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO 2013 

 BLOQUEIO DO RECURSO 

 

A interrupção da utilização do Sistema HÓRUS ou da transmissão das 
informações por responsabilidade exclusiva do Município implicará o 
bloqueio do repasse do valor de custeio trimestral e devolução do 
repasse já realizado após a data de interrupção, acrescidos de 
atualização monetária prevista em lei. Cessada a motivação que deu 
origem à suspensão, será retomado o repasse do recurso de custeio. 
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PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO 2013 

 MONITORAMENTO 

 

I - prioritariamente, pelo acompanhamento da utilização do Sistema 
HÓRUS ou da transmissão das informações pela utilização de sistemas 
próprios de acordo com o regulamentado pela Portaria 271/GM/MS de 
27 de fevereiro de 2013; 

 

II - de forma complementar: 

  pelo PMAQ-AB, para aqueles Municípios que preencheram o 
requisito de habilitação ao programa; 

 Pelo sistema de acompanhamento e monitoramento de resultados – 
e-Car, disponibilizado pelo Ministério da Saúde; 
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453 

906 

 

2.257 

 

2012 

2013 

PROJEÇÃO DA  ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS FARMACÊUTICOS  

NA ATENÇÃO BÁSICA NOS MUNICÍPIOS DO PLANO BRASIL SEM MISÉRIA  
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Departamento de Assistência 

Farmacêutica e Insumos 

Estratégico 

 
Coordenação Geral de  

Assistência Farmacêutica Básica 

 

www.saude.gov.br/qualifarsus 

 

Tel: (61) 3410 4175 ou 4178 

 

Email: qualifarsus@saude.gov.br 

 

mailto:qualifarsus@saude.gov.br

